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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC. 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES Nº 07/2019 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e o que 

lhes faculta a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, apresentam a 

seguinte: 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SENHOR SANDRO ALEX 

RATES 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, presta sua homenagem ao     

SENHOR SANDRO ALEX RATES, conhecido por Cabana, pela sua dedicação e orientação 

na arte da Capoeira aos jovens e adolescentes do Município de Luiz Alves. 

 

CABANA se tornou mestre em Capoeira após 27 anos de trabalho e dedicação, dos 

quais mais de 20 anos dedicados ao Município de Luiz Alves. 

 

Em 2014, a UNESCO reconheceu a Capoeira como Patrimônio Cultural Imaterial da 

humanidade. Entre os principais benefícios da prática esportiva estão a disciplina, o respeito, 

o desenvolvimento da força corporal e da flexibilidade, redução do estresse e da ansiedade. 

Também melhora a confiança e a autoestima e promove a interação social. 

 

Todos os Vereadores e Servidores desta Casa Legislativa congratulam-se com a 

conquista de Mestre em Capoeira e desejam sucesso nos novos trabalhos.  

 

Diante desta singela homenagem, nos termos regimentais, faça constar nos anais desta 

Casa, votos de aplausos e congratulações AO SENHOR SANDRO ALEX RATES pelos 

relevantes serviços prestados na área esportiva e cultural ao Município de Luiz Alves. 
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Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES aos 

seus familiares e amigos que fazem parte de seu projeto de vida. 

 

Câmara Municipal de Luiz Alves, SC, em 10 de setembro de 2019. 

 

 

 

LAERTE SCHVEITZER                                                        ALEXANDRE WILBERT 

      PRESIDENTE                                                                           VEREADOR 

  

EUNILTON FONTANIVE                                                   BERTOLINO BACHMANN 

   VICE-PRESIDENTE                                        VEREADOR 

 

SAULO BRÁS WILL                                                          ACIR JOSÉ DE FREITAS 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR 

                                                                                                           

ARLINDO GORGES                                                             FELIPE BRÁS LUCIANI 

SEGUNDO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR                                            

 

 

DJONEI CÉSARO SCOLA 

VEREADOR 

 

 

 


